
Ano XIX nº 1784 de 17 de janeiro de 2014  
ÓRGÃO INFORMATIVO CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 292 DE 18/04/1995 - DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

ZENGOLDÁBIL

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1784 de 17/01/2014) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
Processo: 0025/2014 – Secretaria de Administração, RH e Gestão de Pessoas 
Objeto: Pagamento de taxa de funcionamento sobre a utilização de estações móveis 
e estação de rádio de uso da Guarda Municipal 
Valor: R$ 350,00  
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8.666/93. 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Estado do Rio de Janeiro 

DECRETO N.º  3.950   DE  13 DE JANEIRO  DE   2014. 
 

Dispõe sobre a Programação Financeira. 
Estabelece o Cronograma de Execução 
Mensal de Desembolso bem como as 
Metas Bimestrais de Arrecadação da 
Administração Direta, para o exercício de 
2014, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO 

ALFERES, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
a Legislação em vigor. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica aprovado o cronograma de execução mensal de desembolso, a 
programação financeira mensal e as bimestrais de arrecadação para o exercício de 
2014, constantes nos anexos deste decreto, conforme disposto no caput dos artigos 8º 
e 13 da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000. 
 

 
Art. 2º -  Os créditos adicionais abertos em favor dos grupos de despesas relacionados 
na Lei nº 2.013 de 31/12/2013, terão seus valores incorporados ao Cronograma de 
Execução Mensal de Desembolso, que será automaticamente redimensionado a cada 
bimestre em função das despesas e receitas executadas no exercício financeiro. 
 
 
Art. 3º A Secretaria de Planejamento e Gestão desde que necessário, no decorrer do 
exercício financeiro, poderá promover alterações no Cronograma de Execução Mensal 
de Desembolso. 
 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paty do Alferes,     13   de  janeiro  de  2014. 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

 
* REPUBLICADO POR OMISSÃO. 

PREFEITO MUNICIPAL

RACHID ELMÔR
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                                                       Câmara Municipal de Paty do Alferes 
 

  
Aprovo a Prestação  de  Contas relativa a concessão de adiantamento em 
nome do servidor João Carlos Franco Velloso Marins de acordo com 
documentação constante do procedimento administrativo nº 551/2013  em 
apenso ao nº  565/2013 conforme parecer do Controle Interno. 
 
Em  12/12?2013 
 
Publique-se 
 

José Ricardo Marques Fernandes 
Presidente 

                                                       Câmara Municipal de Paty do Alferes 
 

  
Aprovo a Prestação  de  Contas relativa a concessão de adiantamento em 
nome do servidor José Antonio Queiroz Doro  de acordo com 
documentação constante do procedimento administrativo nº 561/2013  em 
apenso ao nº  572/2013 conforme parecer do Controle Interno. 
 
Em  18/12/2013 
 
Publique-se 
 

José Ricardo Marques Fernandes 
Presidente 

DECRETO N.º 3.954 DE  17 DE JANEIRO DE 2014. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 

LEI Nº 2.013 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2013. 

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional  Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente na  
importância  de  R$  437.910,60 ( Quatrocentos e trinta e sete mil, novecentos e dez reais e sessenta centavos ). 
 
 
FONTE = 000  R$     24.610,60  ( Ordinários não Vinculados) 
FONTE = 002  R$     46.200,00  ( Piso Básico Fixo – PBF/FNAS )    
FONTE = 005  R$       4.000,00  ( IGD Bolsa Família – FNAS ) 
FONTE = 009  R$     12.500,00  ( Piso de Atendimento à Criança e ao Idoso – PBVII ) 
FONTE = 011  R$   330.000,00  ( ICMS VERDE ) 
FONTE = 017  R$     20.600,00  ( Piso Variável de Alta Complexidade – PAC FNAS ) 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.32.00.08.243.4038.2073 – Piso Vatiável de Alta Complexidade – PAC I 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.30.017 – Material de Consumo R$         20.600,00 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$           4.110,60 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.32.00.08.243.4040.2074 – Programa de Atendimento à Criança e ao Idoso – PBV II 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.30.009 – Material de Consumo R$          12.500,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.32.00.08.244.4040.2076 – Piso Básico Fixo - PBF 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.1.90.09.000 – Salário Família R$           2.000,00 
3.1.90.11.000 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil R$         10.000,00 
3.1.90.13.000 – Obrigações Patronais R$           2.000,00 
3.1.91.13.000 – Contribuição Patronal R$           2.000,00 
3.3.90.08.000 – Outros Benefícios Assistênciais R$              500,00 
3.3.90.30.002 – Material de Consumo R$         30.000,00 
3.3.90.39.002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$         16.200,00 

 
 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.32.00.08.244.4037.2077 – IGD Bolsa Família 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.14.005 - Diárias R$           4.000,00 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E HABITAÇÃO 
 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.35.00.08.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$           4.000,00 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.40.00.18.451.4053.2060 – Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Saneamento Ambiental 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.011 – Material de Consumo R$        330.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.32.00.08.243.4038.2073 – Piso Variável de Alta Complexidade – PAC I 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.50.41.000 - Contribuições R$            4.110,60 
3.3.50.41.017 - Contribuições R$         20.600,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.32.00.08.243.4040.2074 – Programa de Atendimento à Criança e ao Idoso – PBV II 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.50.41.009 - Contribuições R$          12.500,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.32.00.08.244.4040.2076 – Piso Básico Fixo - PBF 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.1.90.04.000 – Contratação por Tempo Determinado R$          16.500,00 
3.1.90.04.002 – Contratação por Tempo Determinado R$          46.200,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.32.00.08.244.4037.2077 – IGD Bolsa Família 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.30.005 – Material de Consumo R$           4.000,00 

 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E HABITAÇÃO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.35.00.08.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DE DESPESA: 
4.4.90.52.000 – Equipamentos e Material Permanente R$           4.000,00 

 

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.40.00.18.451.4053.2060 – Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Saneamento Ambiental 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.011 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$        330.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

  
 Paty do Alferes,  17  de   janeiro    de     2014. 
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 

Câmara Municipal de Paty do Alferes 
 

P O R T A R I A  Nº 001 / 2014 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Conceder a Servidora LUCIMAR PECORARO MARQUES, 
Agente Administrativo, Mat. 018/01, mais um adicional por tempo de 
serviço, passando a referida gratificação para a ordem de 24% (Vinte e 
quatro por cento) do seu vencimento. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tornando 
seus efeitos em janeiro de 2014. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 16 de janeiro de 2014. 
 

JOSÉ RICARDO MARQUES FERNANDES 
Presidente 


